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AUTUAÇÃO

Ans dias do mês de de dois

mil .nesta Secretaria,

eu. , Secretário, autuo os

Hnr.iimfintns que adiante se vêem. Eu
e subscrevo e assino.
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07/05/2018 Recèita Federal dp Brasil'-

Fazenda
■Wliniítério da Fazenda

NOME EMPRESARIAL ■ -

FELIPE AUTOMÓVEIS LTDÁ

TiT.ULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) '
FELIPE AUTOMÓVEIS , '

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECPNÕMICA PRINCIPAL ■ -
45.11-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, cámlonetas e utilitários usados

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
45.41-2-04 - Comércio a varejo de motocicletas e rriotonetas usadas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA ,
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

ROD BR 482
NÚMERO
S/N

COMPLEMENTO

QÜADRÁ09 LOTE 16

CEP

29.560-000
BAIRRO/DISTRITO

LOTEAMENTO AULER LÜDOLF
THOME . \ \

município
GUAÒUI

.ENDEREÇO eletrônico , ■ -
REAL.GILBERTO(gYAHÒb.COM.BR,

telefone

(28) 3553-2192

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR). ; '
★**í* . , *

SITUAÇÃO CADASTRAL ■ - ' ; A- -.
ATIVA, ^ • - 1

DATA DA SITUAÇ/

07/07/2008

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTFÍAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇ^:
********. \
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Aprovado pela Instrução Ntírrriativá RFB n° 1.634,'d'e 06 de maio de 20-16."
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. . / , ; ' V parecer jurídico ; ̂  _v

PROCESSO: PROJETO DE DECRETO, LEGISLATIVO N° 019/2018 /
PROPONENTE: LEGISLATIVO MUNICIPAL , •

PARECER N° 57/2018 , : ! , , ' , ■ . • -
REQUERENTE: PRÈS|DENT,E DA CÂMARA MUNICIPÀL DE GUAÇUÍ-ES

EMENTA: "Projeto de "Decreto,'Legislativo. Moção' de-
'  ' - . ■ Aplauso. Art. 267 c/c 279 e seguintes do' Regimento .

•  •' ' 1;' - Interno.,Requisitos"' '

.  ' ' / : IRELATÓRIO: , . ' •' .1,

Foi solicitado parecer jurídico acerca da legalidade, .formaiidade'e conStituclònalidade do Pròjeto de;
Decreto Lègislativo.n° 019/Í20'l8 oriundo do Poder Legislativo" que trata. de.-Conferir a'Empresa "FELIPE
AUTOMÓVEIS LTDA",. a Moção de Aplauso".. "- ■ / . . . J-

1  ' ' .2.,PARECER:,/.- ■ ^

O, Projeto. de' Decreto Legislativo visa co,^çferir a-Empresa FELIPE ÁÜTOMOVEIS .LXDA, a Moção de v
Áplausò. ' '

Esclarece ó árt, 279, do Regimento Interno'dessa Casa de Leis „que para receber tal Honraria ó
homenageado terá de preencher 03 (três) requisitos, a saber: ■ ' • / - n

Art. 279. São requisitos para reoeber a Moção de Aplausos: - ̂

1 - ter prestado relevante serviço à comunidade; , " . . J- " , , , ,

11-tertrabalho digno de aplauso em sua área, dentro.ou fora de Guaçuí; . , ^ -

- lll'-ter destaque'em, su.a.área de atuação. , ' , , • ' . '

Vale ressàltár que poderão receber á Moção de Aplausos tanto pessoas físicas como pessoas jurídicas,
desde que aprovadajà proposta, razão pela qual será promulgado o fespeçtivo Decreto"LegisÍativo.,(àrt.
-267. do Regimento Interno).- - ' ,. ., - ■ ; ,

Conforme se .vê se'ó; homenageado preencher os requisitos acima, o Projeto .de Decreto
Lègislatívo. estará ancorado pelas normas:regimentais,, sob o respaldo dòs árt. 267 c/c 279 e
seguintes do Regimentdinterno dessa Casa'dê Leis (Resoluçãp 016/2000)., -

-  ; CONGLÀJjSÃO: _ , •

Ante o e)it'posto, èm atendimento à solicitação de parecer pela Presidência, OPINAMOS pela regular
tramitação fio presente Projeto de Decreto Legislativo,, cabendo aò Egrégio Plenário apreciàr o squ
mérito. ' ' ' - '

■ É o parecer. - ■ ■ \ -

- Guaçui-ES, 08 de maio de 2018. ' ' ., ■ ; .. . / ' ' '
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Câmafa Municipal de Guaçuí
'  ■ Estado'do Espírito Santo - . ; ■ , '' - '

 Q I

PARECER DÁ COMISSÃO DE TUSTICA E REDAGÃQ FINAL ■ ■ -r
■  /

PROJETO: DE DECRETO DO LEGISLATIVO 019/2018 - "Confére a
ÈrnpF.esa FELIPE AUTOMÓVEIS LTDA. a Moção de Aplauso". -7

Exmo. Sr. Presidente:

.Nós, abaixo assinados, niembros da Comissão de Justiça e Redação Final da :
Câmara Munici{Dal de Guaçuí, somos pela TRAMITAÇÃO NORMAL do Projeto
.de Decreto do Legislativo n-. 019/2018,: de ■autoria do. Vereador Marcos
José Rodrigues, de acordo com o Pareçèr do Procurador jurídico desta Casa
de Leis. - ' s - \ •

Sàla das Sessões; Dr. Francisco Lacerda.de Aguiar.

Guaçuí-ES, lÓ de maio,de 2018., ■

WULLISSES AUGUSTO MOREIRA FERMIANO
- Relator -

JOSÉ CAREOS PEREIRA LEAL_
.Presidente

WANDERLEY DE MORAES FARIA

rvf

Me o -

Praça Jòãò Acacinho, 02, l°^Andar/- Guaçuí-ES - CEP 29560-000 - Telefax (28) 3553 Í540



Câmara Municipal de Güaçuí
;  - - Estado do Espírito'Santo - ■

DECRETO LEGISLATIVO N°. 340/2018.

O Presidente da Câmara Municipál de Guaçuí-ES, no,uso de suas atribuições.legais, e
em confòrrriidade com o Regimento interno, promulga o seguinte: - ̂

DECRETO

; Artigo 1°. Confere à personalidade abaixo relacionada, a "Móção de Aplauso", a saber:

.FELIPE A UTOMO. VEIS LTDÂ

Artigo 2®. Este ̂ Decreto entra em vigor ria data de/sua publicação, .revogadas. as, , ̂
^  disposições em contrárioí • . . .

,  Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Sala das Sessões "Dr. Francisco Lacerda de Aguiar";

Guaçui-ÈS., 05 de junho de 2017.. ,

PAHLÕ

'  Presí.dÊiA.te du (LMF\

Praça Jopo Acocinho, 02, .1° Andar - Guaçuí-ES'.- CEP 29560-000 - Telefdx (28) 3553 1540


